
 

 

 

REGULAMENTO PARA HOSPEDAGEM DE PETS 

Este regulamento tem por finalidade permitir hospedagem de seu Pet e a intenção de manter um convívio 

harmonioso entre pets e os demais hóspedes do hotel. 

I) Somente serão aceitos animais dóceis e carinhosos, de pequeno e médio porte pesando até 15kgs e, no 

máximo, dois pets por suíte.  

II) Será cobrada uma taxa de R$40,00 (quarenta reais) a diária de cada pet. 

III) O(s) pet(s) deverá(ão) obrigatoriamente utilizar coleira e guia ao circular(em) no Hotel. 

IV) Manter o animal fora das áreas de refeições (restaurante/cozinha), estando EXPRESSAMENTE 

PROIBIDA a entrada de animais dentro do restaurante; 

V) O pet não poderá ficar sozinho no apartamento, deverá estar sempre acompanhado de seu dono ou de 

um responsável; 

VI) Por motivos de higiene, está TERMINANTEMENTE PROIBIDO usar as roupas de cama e banho do 

hotel para o animal de estimação, sob pena de multa no valor de R$300,00 (trezentos reais). Traga lençóis 

e cobertores para uso do seu animal, assim como sua própria caminha; 

VII) Caso algum colchão, travesseiro ou qualquer outro item integrante do mobiliário venha a ser danificado 

pelo animal, fica o hóspede responsável por ressarcir o Hotel. 

VIII) Caso os animais façam suas necessidades no interior da acomodação, bem como nas áreas comuns do 

Hotel, caberá ao hóspede promover a limpeza (ou os custos adicionais da mesma). As fezes não podem ser 

colocadas no vaso sanitário e sim em um saco plástico e este, no cesto de lixo do sanitário; 

IX) Caso os animais sejam agitados, de comportamento agressivo ou não consigam se manter em silêncio, 

o Hotel reserva-se ao direito de solicitar a sua saída. 

X) Não alimentar os pets com as comidas servidas no café da manhã, almoço e jantar; A alimentação do pet 

é de responsabilidade do dono, estando ciente de que tais serviços não são prestados pelo Hotel. 

XI) Trazer todos os utensílios necessários para sua estadia (recipientes para água e ração, guia, alimentação 

e material de higiene). 

XII) Não lavar e/ou secar o pet no apartamento do Hotel; 

XIII) Eventuais danos causados ao Hotel ou seus hóspedes serão de responsabilidade do dono dos animais, 

e serão cobrados no check-out ou posteriormente caso haja necessidade de orçamento para a reparação 

dos danos, isentando e indenizando o Hotel Fazenda Palmital de qualquer reclamação judicial ou extrajudicial 

que possa surgir. 

XIV) É necessária a apresentação dos documentos de vacinação do animal. 

XV) O Hotel Fazenda Palmital não se responsabiliza por eventuais acidentes ou em caso de fuga do pet. 

ACORDADO E ACEITO 
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